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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério da Educação 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 
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Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais | Av.  Amazonas, 5253  Nova Suíça  Belo Horizonte (MG) | CEP: 30.421-169 
Telefone: +55 (31) 3319-7085 | 3319-7086 | 3319-7087| estagio@adm.cefetmg.br 

CERTIDÃO DE TEMPO DE APRENDIZADO PROFISSIONAL 
CURSO TÉCNICO EM ............................................................ 

 

DADOS DO REQUERENTE 
Órgão Expedidor: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 
(CEFET-MG) 

CNPJ: 17.220.203/0001-96 

Processo nº:  
Nome do Aluno: 

RG: CPF:  
 

DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
Instituição onde o ensino industrial foi ministrado: 
Escola Técnica Federal de Minas Gerais, atual Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais (CEFET-MG). 

Norma que autorizou o funcionamento da Instituição: 
Decreto-lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942. Lei 3552 de 16 de fevereiro de 1959, que alterou a denominação 
para Escola Técnica Federal de Minas Gerais. Lei 6.545 de 30 de junho de 1978, transformou a Instituição em 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais (CEFET-MG). 

 

PERÍODO DE FREQUÊNCIA ESCOLAR 
ANO  

 
INÍCIO PERÍODO 

LETIVO 
TÉRMINO PERÍODO 

LETIVO 
INÍCIO FÉRIAS TÉRMINO FÉRIAS 

     

     

     

Este(a) aluno (a) cumpriu a frequência mínima obrigatória no curso Técnico em _________________________. 
 

CERTIDÃO 
CERTIFICAMOS, ainda, que, de ......./....../...... a ......./......./......., o estudante desenvolveu atividades de prática 
profissional para a Empresa ...................................................................................., sob o acompanhamento 
da Coordenação do Curso ......................................................., havendo (ou não havendo) registro de 
contraprestação pecuniária no período.  

 

Lavrei a Certidão 
 
 
 

Belo Horizonte, ___/___/_______ 
 

 

Dirigente do Órgão 
 
 
 

Belo Horizonte, ___/___/_______ 

 

Observações: 
 
1) Certidão Expedida conforme orientações prescritas no Parecer n° 029/PGF/FDA/2005, aprovado em 14/01/2005 pela Procuradoria-Geral Federal, e 

Portaria DIR-090/18, de 09/02/2018. 
2) O total de dias letivos dos períodos letivos está em consonância ao disposto na Lei de Diretrizes Básicas da Educação vigente à época. 
3) A presente Certidão foi expedida com base nos arquivos da Coordenação de Programas de Estágio. do CE

Para maiores informações, acesse e 
verificação de autenticidade, 
acesse: 
http://www.estagio.cefetmg.br  

ESSE DOCUMENTO NÃO POSSUI EMENDAS OU RASURAS 


